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DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo de Instrumento nº 2010265-48.2014.815.0000
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Advogado : Antônio Marcos Honório de Oliveira 
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. MANDADO  DE
SEGURANÇA.  FORNECIMENTO  DE  EXAME
GRATUITO. PACIENTE COM PATOLOGIA GRAVE.
NECESSIDADE  DE  TRATAMENTO.
IMPRESCINDIBILIDADE.  DIREITO
FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO
PODER PÚBLICO. GARANTIA CONSTITUCIONAL
INSCULPIDA NO ART.  196,  DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. TUTELA  ANTECIPADA  NÃO
CARECEDORA  DE  REFORMA.  MANUTENÇÃO
DA  DECISÃO  AGRAVADA.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  É  dever  constitucional  do  ente  público  o
fornecimento  de  medicamentos/exames/cirurgias,
gratuitamente,  a  todo  cidadão  carente  de  recursos
financeiros, que dele necessitar.
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-  Direito  emanado  diretamente  de  norma
constitucional autoaplicável, como é o caso do direito
à  saúde,  independe  de  previsão  orçamentária.  O
desatendimento  ou o  atendimento  de  modo a  não
garantir  o  fornecimento  de  medicamentos  viola
conjunto  de  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais.

-  Presentes  os  requisitos  para  concessão  da  tutela
antecipada, a manutenção do interlocutório agravado
é medida que se impõe.

-  O art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso,
através de decisão monocrática, quando este estiver
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  com
pedido de efeito suspensivo, fls. 02/19, interposto pelo  Município de Patos contra
decisão, fls. 40/42, proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara de Patos que, nos moldes
do  Mandado  de  Segurança  impetrado  pelo Ministério  Público  do  Estado  da
Paraíba, fls. 21/29, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

(…) defiro o pedido emergencial e determino que os
promovidos,  providenciem,  no  prazo  máximo  de
cinco  (05)  dias,  a  realização  de
“ELETRONEUROMOIGRAFIA”  no  Sr.  Francisco
Lucena  Bernardo,  na  forma  descrita  na  solicitação
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médica,  sob  pena  de  multa  diária  e  pessoal  em
desfavor da autoridade coatora, isto como forma de
compelir ao cumprimento desta decisão.

Em suas razões,  o recorrente verbera, em síntese,  a
necessidade de observância da reserva do possível, haja vista a decisão judicial não
poder  causar  grave  lesão  às  finanças  públicas  municipais,  bem  como  a
impossibilidade de atuação do juiz como legislador positivo. Pugna, por fim, pela
concessão do efeito suspensivo para suspender a decisão acima transcrita, haja vista
a  antecipação de  tutela  concedida  em primeiro  grau causar  escassez  de  recursos
financeiros à Edilidade.

Indeferimento  do  pedido  de  efeito  suspensivo,  fls.
51/55.

Informações  prestadas  pelo  Magistrado  a  quo,  fls.
61/64. 

Contrarrazões ofertadas pelo promovido, fls. 72/77,
pugnando pela manutenção da decisão agravada.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,  fls.  79/82, opinou pelo desprovimento do
recurso. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O  cerne  da  questão  meritória  gravita  acerca  do
fornecimento gratuito de medicamentos.
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Compulsando o caderno processual, infere-se que o
Município de Patos, ora agravante, postula a concessão da medida emergencial, a
fim de que sejam imediatamente suspensos os efeitos do provimento judicial que
determinou  a  realização  do  exame  Eletroneuromoigrafia  para Francisco  Lucena
Bernardo, sob pena de multa diária e pessoal em desfavor da autoridade coatora. 

Pois bem.

Acerca  do  tema,  convém  ressaltar  que  o  direito  à
saúde,  embora não esteja  previsto diretamente no art.  5º,  encontra-se previsto na
própria Constituição (arts. 6º, 23, II, 24, XII, 196 e 227, todos da Constituição Federal)
e assume, da mesma forma daqueles, a feição de verdadeiro direito fundamental de
segunda geração. Sob este prisma, a saúde carrega em sua essência a necessidade do
cidadão em obter uma conduta ativa dos entes da federação no sentido preservar-lhe
o direito maior: o direito à vida.

Destarte, não pode o ente público tentar se esquivar
de  sua  obrigação  constitucional  em  assistir  a  seus  cidadãos,  principalmente,  no
tocante  à  saúde,  direito  fundamental  do  ser  humano,  negando-se  a  prestar
medicamentos, bem como a realização de procedimento cirúrgico, de forma gratuita,
às pessoas necessitadas para garantir o próprio direito à vida.  

O Supremo Tribunal Federal explicitou:

O  direito  à  saúde  representa  consequência
constitucional  indissociável  do  direito  à  vida
(Agravo  Regimental  no  Recurso  Extraordinário  nº
271.286-8/RS, julgado em 12/09/2000).

André  Ramos  Tavares  bem  conceitua  o  direito  à
saúde como: 

O mais básico de todos os direitos,  no sentido de
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que  surge  como  verdadeiro  pré-requisito  da
existência  dos  demais  direitos  consagrados
constitucionalmente.  É,  por isto,  o direito humano
mais sagrado. (In. Curso de Direito Constitucional,
Saraiva, 2002, p. 387).

Nesta ordem de ideias,  o direito à saúde, inserido
no art. 6º, da Constituição Federal, possui observância obrigatória em um Estado
Social de Direito, integrando, assim, o denominado piso vital mínimo, o qual tem
por  finalidade  melhoria  das  condições  de  vida  dos  hipossuficientes,  visando  à
concretização da igualdade exigindo, contudo, diante do seu caráter de “direito de
crédito”,  comportamentos  positivos  do  Poder  Público  a  fim  de  amenizar  essa
hipossuficiência.  

Desta  forma,  entre  proteger  a  inviolabilidade  do
direito à vida e à saúde, qualificados como direito subjetivo inalienável, garantido a
todos pela própria Lei Maior (art. 5º,  caput, e art. 196), ou fazer prevalecer, contra
essa  prerrogativa  fundamental,  um  interesse  financeiro  e  secundário  do  Poder
Público, este Julgador entende – uma vez configurado esse dilema – que por razões
de  ordem  ético-jurídica  o  Poder  Judiciário  possui  uma  só  e  possível  opção:  o
respeito indeclinável à vida e à saúde humana,  máxime diante do Princípio da
Proporcionalidade, na vertente do interesse preponderante. 

De mais a mais, ainda que existisse certa limitação
financeira por parte do Estado da Paraíba, a  cláusula da reserva do possível  não
poderia  ser  jamais  invocada  para  recusasse  a  cumprir  preceito  constitucional
garantido  ao  cidadão  o  mínimo  de  condições  para  uma  vida  digna  (mínimo
existencial),  sendo  oportuno  ressaltar  o  entendimento  sustentado  pelo  Ministro
Celso  Mello,  no  julgamento  da  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito
Fundamental (ADPF) nº 45:

Cumpre  advertir,  desse  modo,  que  a  cláusula  da
“reserva do possível” - ressalvada a ocorrência de
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justo motivo objetivamente aferível - não pode ser
invocada,  pelo  Estado,  com  a  finalidade  de
exonerar-se  do  cumprimento  de  suas  obrigações
constitucionais,  notadamente  quando,  dessa
conduta  governamental  negativa,  puder  resultar
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos
constitucionais  impregnados  de  um  sentido  de
essencial fundamentalidade. 
Daí  a  correta  ponderação  de  ANA  PAULA  DE
BARCELLOS  ("A  Eficácia  Jurídica  dos  Princípios
Constitucionais",  p.  245-246,  2002,  Renovar):  "Em
resumo:  a  limitação  de  recursos  existe  e  é  uma
contingência que não se pode ignorar.  O intérprete
deverá levá-la em conta ao afirmar que algum bem
pode  ser  exigido  judicialmente,  assim  como  o
magistrado,  ao  determinar  seu  fornecimento  pelo
Estado. Por outro lado, não se pode esquecer que a
finalidade  do  Estado  ao  obter  recursos,  para,  em
seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de
serviços,  ou  qualquer  outra  política  pública,  é
exatamente  realizar  os  objetivos  fundamentais  da
Constituição.  A  meta  central  das  Constituições
modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser
resumida,  como já  exposto,  na  promoção  do  bem-
estar  do  homem,  cujo  ponto  de  partida  está  em
assegurar  as  condições  de  sua  própria  dignidade,
que inclui, além da proteção dos direitos individuais,
condições  materiais  mínimas  de  existência.  Ao
apurar os elementos fundamentais dessa dignidade
(o  mínimo  existencial),  estar-se-ão  estabelecendo
exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos.
Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir,
relativamente  aos  recursos  remanescentes,  em  que
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outros  projetos  se  deverá  investir.  (Supremo
Tribunal Federal, DJ nr. 84, 04/05/2004) - destaquei.

Em caso similar, esta Corte de Justiça, de igual forma,
já firmou entendimento:

APELAÇÃO.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM.  OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  PÚBLICOS.  REJEIÇÃO.  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICA-MENTOS  A
PESSOA PORTADORA DE CARDIOPATIA GRAVE.
LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. IMPERTINÊNCIA.
RESERVA DO POSSÍVEL. LEGALIDADE ESTRITA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
-  A  responsabilidade  quanto  ao  fornecimento  de
medicamentos aos menos favorecidos é solidária da
União,  Estados-Membros  e  Municípios,  podendo
figurar no pólo passivo da lide qualquer deles. 
-  Restando  comprovada,  nos  autos,  a
indispensabilidade  dos  medicamentos,  para  o
controle  e  abrandamento  da  enfermidade  da
apelada, é de se manter a sentença que determinou o
seu fornecimento pelo Estado.
- As limitações orçamentárias e a teoria da reserva
do possível não podem servir de supedâneo para o
Estado  se  eximir  do  dever  constitucional  de
proteger a vida e a saúde do cidadão (Ap. Cív. Nº
200.2007.782851-1/001,  Rel.  Dr.  Fábio  Leandro  de
Alencar  cunha,  em  substituição  a  Desª.  Maria  de
Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  J.  29/07/2008)  -
negritei.

Logo,  as  limitações  orçamentárias  e  a  teoria  da
Agravo de Instrumento nº 2010265-48.2014.815.0000                                                                                                                                                                      7



reserva do possível não podem servir de supedâneo para o Município vir a se eximir
do dever constitucional de proteger a vida e a saúde do necessitado.

Diante destas considerações, releva-se indiscutível a
responsabilidade  do  ente  público  em  fornecer  o  exame  vindicado pela  parte
autora/agravada, devendo ser mantida a decisão hostilizada que, em primeiro grau,
antecipou a tutela pleiteada diante da inexistência de prova inequívoca capaz de
convencer  da  verossimilhança  da  alegação,  bem como  da  possibilidade  de  dano
irreparável ou de difícil  reparação, tendo em vista a previsão de ser a saúde um
direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  nos  termos  dos  arts.  6º  e  196,  ambos  da
Constituição da República.

Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  através  de  decisão  monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, tornando  definitiva  a  liminar  anteriormente
concedida.

P. I.

João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

 Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                 Desembargador
                                 Relator
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